
Atividade Legislativa

Projeto de Lei n° 1058, de 2020

Iniciativa: Senador Alessandro Vieira (CIDADANIA/SE)

Ementa:

Altera a Lei n° 11.947, de 2009, a Lei 10.880, de 2004 e a Lei 11.494, de 2007, com relação ao Programa Nacional de
Alimentação Escolar (PNAE), ao Programa Nacional de Transporte Escolar (PNATE) e ao Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB) a fim de flexibilizar o uso
dos recursos de repasse para municípios, estados e Distrito Federal, em caráter excepcional, durante o período de
suspensão das aulas em razão de situações de emergência ou calamidade pública para garantia de alimentação escolar.

Explicação da Ementa:

Flexibiliza o uso dos recursos destinados à alimentação escolar em situações de suspensão das
aulas nas escolas públicas de educação básica, em razão de situação de emergência ou
calamidade pública, bem como complementa o montante destinado a essa finalidade, por meio
de destinação de recursos eventualmente ociosos destinados a outras políticas que dependem
da continuidade das aulas, como o transporte escolar.

Assunto:

Data de Leitura:

Política Social  - Educação

27/03/2020

Em tramitação

-Decisão: 12/05/2023 - Comissão de Educação,
Cultura e Esporte

Último local:

-Destino: Último estado: 05/07/2024 - MATÉRIA COM A
RELATORIA

Relatoria atual: Relator: Senador Astronauta Marcos
Pontes

Matérias Relacionadas:

Requerimento nº 1331 de 2021

Relatoria:

CE - (Comissão de Educação e Cultura)

Relator(es):

Senador Rodrigo Cunha (encerrado em 18/04/2024 -
Redistribuição)
Senador Astronauta Marcos Pontes

Despacho:

11/05/2023

Decisão da Presidência

Análise - Tramitação sucessiva, Instrução da matéria

(SF-CE) Comissão de Educação e Cultura

(SF-CAE) Comissão de Assuntos Econômicos

TRAMITAÇÃO

05/07/2024 CE - Comissão de Educação e Cultura

MATÉRIA COM A RELATORIASituação:

Redistribuído ao Senador Astronauta Marcos Pontes, para emitir relatório.Ação:
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TRAMITAÇÃO

18/04/2024 CE - Comissão de Educação e Cultura

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO DO RELATORSituação:

Devolvido pelo Senador Rodrigo Cunha, para redistribuição.Ação:

29/02/2024 CE - Comissão de Educação e Cultura

MATÉRIA COM A RELATORIASituação:

Distribuído ao Senador Rodrigo Cunha, para emitir relatório.Ação:

22/05/2023 CE - Comissão de Educação e Cultura

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO DO RELATORSituação:

Não foram oferecidas emendas no prazo regimental.
Matéria aguardando distribuição.

Ação:

11/05/2023 CE - Comissão de Educação e Cultura

Prazo: Apresentação de Emendas a projeto terminativo em Comissão (Art. 122, II, "c", do RISF). De 15/05/2023 a 19/05/2023.
Perante a CE.

Ação:

11/05/2023 PLEN - Plenário do Senado Federal

AGUARDANDO RECEBIMENTO DE EMENDASSituação:

A matéria vai à CE e posteriormente à CAE, em decisão terminativa, nos termos do art. 91, inciso I, do Regimento Interno,
podendo receber emendas perante a primeira comissão do despacho pelo prazo de cinco dias úteis, nos termos do art. 122, II, c,
do Regimento Interno.

Ação:

Publicado no DSF Páginas 10-19 - DSF nº 72

21/12/2022 PLEN - Plenário do Senado Federal

A proposição continua a tramitar, nos termos do art. 332 do Regimento Interno.Ação:

06/07/2020 PLEN - Plenário do Senado Federal

À Assessoria Técnica para juntada de manifestação externa.Ação:

27/03/2020 PLEN - Plenário do Senado Federal

Encaminhado à publicação no DSF de 02/04/2020.Ação:

Publicado no DSF Páginas 870-876 - DSF nº 28

27/03/2020 PLEN - Plenário do Senado Federal

Leitura da matéria na sessão do SF nº1, em 27/03/2020.Ação:
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DOCUMENTOS

PL 1058/2020

27/03/2020Data:

Senador Alessandro Vieira (CIDADANIA/SE)Autor:

Plenário do Senado FederalLocal:

Altera a Lei n° 11.947, de 2009, a Lei 10.880, de 2004 e a Lei 11.494, de 2007, com relação ao Programa Nacional de Alimentação
Escolar (PNAE), ao Programa Nacional de Transporte Escolar (PNATE) e ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB) a fim de flexibilizar o uso dos recursos de repasse para
municípios, estados e Distrito Federal, em caráter excepcional, durante o período de suspensão das aulas em razão de situações
de emergência ou calamidade pública para garantia de alimentação escolar.

Descrição/Ementa:

Avulso inicial da matéria

27/03/2020Data:

 Senado FederalAutor:

Plenário do Senado FederalLocal:

Encaminhado à publicação no DSF de 02/04/2020.Ação Legislativa:

-Descrição/Ementa:

Correspondência Eletrônica

27/03/2020Data:

SenadorAutor:

Plenário do Senado FederalLocal:

Encaminhado à publicação no DSF de 02/04/2020.Ação Legislativa:

-Descrição/Ementa:
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